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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretaria de Aquicultura e da Pesca 
Departamento de Planejamento e Ordenamento da Aquicultura 
 Coordenação Geral de Ordenamento e Planejamento da Aquicultura em Águas da União 
Esplanada dos Ministérios - Bloco D - Brasília/DF - CEP: 70.043-900
Telefone: (61) 3276-4452
E-mail: relproducao.cgodau@agricultura.gov.br


MANUAL DE PREENCHIMENTO DO RELATÓRIO ANUAL DE PRODUÇÃO AQUÍCOLA EM ÁGUAS DA UNIÃO
PISCICULTURA

	Campo
	Descrição
	Instruções de preenchimento

	1.  Dados Cadastrais

	1.1
	Nome ou Razão Social
	Informar o nome ou razão social do Aquicultor ou da empresa.

	1.2
	CPF/CNPJ
	CPF/CNPJ Informar o número de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal ou o número de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Receita Federal.

	1.3
	Endereço
	Informar o endereço completo para correspondência.

	1.4
	Distrito/Bairro
	Informar o Bairro/distrito.

	1.5
	CEP
	Informar CEP para correspondência (código de endereçamento postal).

	1.6
	Município
	Informar o nome do Município.

	1.7
	UF
	Informar a sigla da Unidade da Federação

	1.8
	Telefone
	Informar telefone, bem como o código de Discagem Direta à Distância (DDD) e o número do telefone para contato.

	1.9
	Telefone celular
	Telefone celular, bem como o código de Discagem Direta à Distância e o número do telefone celular para contato.

	1.10
	Endereço eletrônico (E-mail)
	Informar endereço eletrônico (E-mail) que deverá do interessado ou empresa.

	1.10.1
	Segundo endereço eletrônico (E-mail)
	Informar um segundo e-mail eletrônico (Opcional)

	1.11
	Nome do representante legal da instituição
	Informar o nome do representante legal da instituição (ou representante com delegação de competência), quando couber.

	1.12
	E-mail do representante da Instituição
	Informar com o endereço eletrônico do representante da empresa, quando couber.

	1.13
	Cargo
	Informar o cargo que o representante legal ocupa na empresa, quando couber.

	2. Localização do projeto

	2.1
	Está produzindo na área estabelecida em contrato.
	Informar se está produzindo na área estabelecida em contrato. Caso não esteja, informe o motivo do deslocamento e a nova localização.

	2.1
	Número do contrato de cessão de uso 
	Informar o número do contrato de cessão de uso.

	2.2
	Dentro de Parque Aquícola
	Informar se o empreendimento está dentro de Parque aquícola. Informar o nome do Parque.

	2.3
	Possui licença ambiental (Apenas para aquicultores em Área Aquícola)
	Informar se possui ou não licença ambiental. Se sim, fazer o upload do arquivo, se não, informar o motivo.

	2.4
	Registro fotográfico
	Fazer o upload de no mínimo 02 fotos e no máximo 04 fotos.

	2.6
	Gestão dos resíduos (Apenas para aquicultores em Parque Aquícola)
	Informar quais os resíduos gerados pela atividade e sua destinação.

	2.6.1
	Destinação dos resíduos (Apenas para aquicultores em Parque Aquícola)
	Informar a destinação dos resíduos gerados pela atividade.

	2.6.2
	Situação das estruturas de cultivo (Apenas para aquicultores em Parque Aquícola)
	Informar a situação das estruturas de cultivo

	3. Caracterização do cultivo: Os dados do cultivo deverão ser preenchidos para cada espécie cultivada.

	3.1
	Houve produção em 2018
	Informar se houve produção no ano de 2018. Caso a opção seja NÃO informar o motivo e continuar o preenchimento do RAP.

	3.2
	Código da Espécie (de acordo com A INI 06 de 31 de maio de 2004) / Nome popular).
	Informar o código da espécie conforme relação abaixo/ Informar o nome popular da espécie cultivada

	Código
	Nome comum
	Nome científico
	Código
	Nome comum
	Nome científico

	PO1
	Bagre africano.
	Clarias gariepinus
	PO2
	Bagre do canal (catfish).
	Ictalurus punctatus

	PO3
	Carpa cabeça grande
	Aristichthys nobilis
	PO4
	Carpa comum/húngara
	Cyprinus carpio

	PO5
	Carpa capim
	Ctenopharingodon idella
	PO6
	Carpa prateada.
	Hypophthalmichthys sp

	PO7
	Curimatá/curimbatá/curimatã.
	Prochilodus sp
	PO8
	Jundiá
	Rhamdia sp

	PO9
	Matrinchã
	Brycon cephalus 
	PO10
	Pacu caranha.
	Piaractus mesopotamicus

	PO11
	Piauçu.
	Leporinus sp
	PO12
	Piau verdadeiro
	Leporinus sp

	PO13
	Pintado/surubim
	Pseudoplathystoma fasciatum / coruscans
	PO14
	Pirapitinga
	Colossoma bidens

	PO15
	Pirarucu
	Arapaima gigas
	PO16
	Tambacu
	Colossoma macropomum x Piaractus mesopotamicus

	PO17
	Tambaqui
	Colossoma macropomum
	PO18
	Tilápia do Nilo
	Oreochromis niloticus

	PO19
	Outras Tilápias
	Informar a espécie
	PO20
	Truta
	Oncorinchus mykiss

	PO21
	Outros peixes não-ornamentais
	Informar a (s) espécie (s)
	PO22
	Peixes ornamentais
	Informar a (s) espécie (s)

	OBS: No caso do cultivo de espécies não relacionadas na tabela acima, utilize um desses códigos (PO19, PO21 e PO22) informe o nome comum e científico da espécie além do código utilizado.

	3.3
	Tipo de produção 
	Informar se produziu em forma de recria, formas jovens ou engorda.

	3.4
	Produção anual (t)
	Informe a produção anual, em toneladas, da espécie cultivada em toneladas, considerando o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de referência.

	3.4.1
	 Produção foi menor do que a estabelecida no contrato de cessão
	Informar se a produção do ano foi menor do que a estabelecida no contrato. Caso SIM, justificar.

	3.5
	Número de ciclos/ano
	Informar a quantidade de ciclos anual.

	3.6
	Nº de tanques-rede instalados
	Informar quantos tanques-rede foram instalados no cultivo até 31 de dezembro do ano de referência.

	3.7
	Volume total dos tanques (m³)
	Informar o volume útil (individual) de cada tanque em metro cúbico (m³).

	3.8
	Densidade (Nº de indivíduos/m³)
	Informar o número de indivíduos por m³

	3.9
	Peso individual médio na despesca (g)
	Peso individual médio dos peixes na despesca em gramas.

	3.10
	Conversão Alimentar (CA) utilizada 1:
	Informar a CA utilizada ao longo do ano.

	 4. Aquisição de formas jovens: Os dados de formas jovens deverão ser inseridos de acordo com o total anual por fornecedor. 

	4.1
	Nome do fornecedor
	Informar o nome do fornecedor.

	4.2
	Nome da espécie
	Nome da espécie adquirida.

	4.3
	Quantidade (mil)
	Informar a quantidade de forma jovem adquirida em cada compra por espécie.

	4.4
	Peso individual (g)
	Informar o peso individual em gramas, do alevino adquirido, por espécie.

	5. Compra de ração: Os dados de ração deverão ser inseridos de acordo com a quantidade de ração comprada ao ano considerando o teor de fósforo.

	5.1
	Marca
	Informar a marca da ração utilizada no cultivo.

	5.2
	Número de compras
	Informar quantas compras foram feitas ao longo de determinada marca.

	5.3
	Teor de Fósforo na ração (kg/t)
	Informar o teor de fósforo contido na ração de determinada marca. Informar em kg de fósforo por tonelada de ração.

	5.3
	Teor de Proteína Bruta (%PB) 
	Teor de proteína bruta contida na ração.

	5.4
	Quantidade total (kg)
	Quantidade de ração adquirida de determinad 

	6. Informar se deseja ou não rescindir o contrato de cessão. Se sim, informar o motivo.

	7. Declarar válida as informações prestadas.
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